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E.s'TADo Do PARAI§Á

conarssÃo DE coNstrrurçÃo E JUSTrçA

!À5s
PARECER N. 119, D82022

EMENDAN. 03 AO PROJETO DE LEr N. 45, D82022

PROPOSIÇÂO, Em"rrda supressiva ao Projeto de Lei n. 45/2022, que dispõe sobre a

Assessoda de Políticas Púbücas e de Inclusão Social da Pessoa com Deficiência e tevog 
^Lei Municipal n" 3 .268, de 27 de agosto de 2001

PROPONENTE: Vereadota Beth Leal/Republicanos.

RELATOR: Vereador Cidão da Telepat/PSB

PARECER DA coMrssÃo, FAVoRÁYEL
câ icipal de Cascayer

EM:
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I - REI.ATÓNIO

Nos termos do atigo 38 do Regimento Intetno, compete à Comissão de

Constituição e Justiça opinar sobre os âspectos constitucionais, legais e tegimentais das proposições,

as quais não podetão ttamitat no Plenário da Casa sem o seu pâreceÍ.

A emenda em anáüse visa supdmit o inciso IX do art.7", do Projeto de Lei n.

45/2022. Veiamos:

" Supdme o inciso IX do arigo 1" do Projeto de Lei n. 45 de 2022:

IX - Respaldat o Conselho Municipal dos Diteitos da Pessoa com Deficiência -
CMDPD para garrlndu seu bom funcionamento".

A
E o necessário relato.

rr - FUNDAMENTAçÃO E VOTO DO RELATOR

Tata a presente de emenda modificativa,aatoizada pelo Regimento In

Poder Legislativo, em seu artigo 165, §1". Vejamos:
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ESTADO DO PARANÁ

Art. 165. As emendas podem seÍ Suptessivas, Substitutivas, Aditivas,
Àglutinativas, Modificativas e de Redação.

§ 1" Emenda supressiva é a que manda suprimir, em parte ou no todo, o attigo,
parígnfos, incisos, alíneas ou itens do projeto.

A emenda apresentada obsewa âs noÍmas regimentais dessa Casa de Leis, em

especial a cortelação direta com a matêna da proposição principal (art. 767), bem como as normas de

aptesentação da proposição (art. 171).

Conclü-se, portânto, diante do acima exposto, que a proposição está em

consonância com os dispositivos constitucionais e infraconstitucionais, estando aptz à regular

tr:amitação.

Diante disso, com base no artigo 38, capat, do Regimento Interno, manifesto o meu

voto FÂVORÁVEI- à tramitação da Emenda n. 03 Ptojeto de Lei n.45/2022.

elepar

Vereador /Relator

III - VOTO DA COMISSÃO

Â Comissão de Constituição e Justiça, pot meio dos seus Vereadores, por

unanimidade, âcompanha o voto do Eminente Relator e manifesta-se FAVORÁ\EL à aamítaçào da

Emenda n.03 ao Ptoieto de Lei n.45/2022.

É o Parecer.

Sala Comissões Permanentes

28 de iunho de2022.
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